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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

L E I R • 051/1992 

•odifica o Plano Plurianual e a Lei das Diretrizes Orça

mentárias, abre crédito especial e dá outras providên-

cias • 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francis

co, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU J 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica inclufdo no Plano Plurianual de que trati 

a Lei Municipal nº 051/90, de 21 de agosto de 1990, para exercí

cio de 1992, - aquisição de FAC-SÍMILE para Vila Industrial • 

Art. 22 - Fica incluído no artigo 10 inciso V da Lei dai 

Diretrizes Orçamentárias(Lei nº 052/90), de 21 de agosto de 19go 

a alínea "e" com o seguinte teor: 

"e)- Aquisição de FAC-SÍMILE para Vila Indus· 

trial" • 

Art. 32 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

abrir, no corrente exercício financeiro, crédito especial de at1 

Cr$ 5.000.000,00(cinco milhÕes de cruzeiros), para aquisição d1 

FAC-SÍMILE para Vila Industrial, que terá a seguinte aplicação: 

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

12.12 Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 

11 - Indústria, Comércio e Serviços 

07 - Administração 

021 - Administração Geral 

2.113 - Aquisição de FAC-SÍMILE para Vila Industrial 

4000 - Despesas de Capital 

4100 - Investimentos 

4120 Equipamentos e nte ••••••• Cr$ 5.000.000,00. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

Continuação da LEI N2 051/1992 ••••••••• fls ••••••• 02 ••••••• 

Art. 42 - Os recursos necessários para atendimento das 

despesas autorizadas nos artigos anteriores advirão do cancela

mento de igual quantia das seguinte dotações orçamentárias: 

12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

12.12 - Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 

11 - Indústria, Comércio e Serviços 

65 - Turismo 

364 - Empreend ime n t os Tu r i s t i cos 

1.46 - Aquisição de Terrenos e construção de acesso ao Teleféri-

co 

4000 - Despesas de Capital 

4100 - Investimentos 

41110 - obras e I nstalaçÕes ••••..•.••• Cr 5.000.000,00. 

Art. 52 - Es ta Lei entrará e m vigor na da t a de sua pu

blicação, revogadas a s d i sposições em con t rár io. 

Gabinete do Prefeito 1unic i pal de Barra de São Francis

co, Estado do Esp f r i to Santo, aos 01 de junho de 1992 • 
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